
 

COMISSÃO DE CIDADANIA E DEFESA DO CONSUMIDOR 
 
 

SOBRE: O Projeto de Lei Ordinária nº 351/2025 
 

 
De autoria do vereador João Donizeti Silvestre, o Projeto de Lei nº 

351/2025 propõe alteração no artigo 1º-A da Lei Municipal nº 8.270, de 24 de setembro de 
2007, estabelecendo a obrigatoriedade de apresentação de Relatório de Impacto de 
Vizinhança (RIVI) para a instalação de Centros de Referência Especializados em Assistência e 
Atendimento à População em Situação de Rua em determinadas zonas da cidade, 
condicionando sua aprovação à anuência da maioria dos moradores situados num raio de 300 
metros do local proposto. Sob análise da Comissão de Cidadania, a proposta suscita 
considerações relevantes quanto à efetividade dos direitos sociais e à participação democrática 
na formulação de políticas públicas urbanas. 

 
A obrigatoriedade de consulta à vizinhança, nos termos propostos, 

insere um elemento de corresponsabilidade comunitária e planejamento participativo no 
processo de implantação de equipamentos sociais. No entanto, exige ponderação cuidadosa 
para que o direito à cidade, previsto no art. 182 da Constituição Federal, não seja subordinado 
a eventuais resistências locais, muitas vezes motivadas por preconceitos estruturais ou pela 
chamada “síndrome do quintal dos fundos” (NIMBY – Not In My Backyard), o que pode 
comprometer a efetividade das políticas de acolhimento e reinserção social da população em 
situação de rua, reconhecida constitucionalmente como vulnerável. 

 
O Estatuto da Cidade (Lei Federal nº 10.257/2001) e os princípios da 

função social da propriedade reforçam que o uso do solo deve observar o interesse coletivo, o 
que inclui o acesso equitativo a equipamentos públicos de proteção social. O RIVI, enquanto 
instrumento técnico de avaliação de impactos, é relevante na mediação entre interesse público 
e impactos urbanos, mas sua submissão à anuência de moradores, na forma vinculativa 
proposta, pode representar entrave à implantação de serviços essenciais. 

 
Assim, a Comissão de Cidadania entende que a matéria levanta 

dilemas legítimos entre o planejamento urbano responsável e o exercício pleno da cidadania 
pelas populações vulneráveis. Embora reconheça a importância do diálogo com a comunidade 
e do planejamento urbano sensível ao contexto local, entende também que a garantia de 
direitos fundamentais não deve estar subordinada exclusivamente à anuência popular. Nesse 
sentido, manifesta-se pela apreciação do mérito da proposta pelo plenário, respeitando a 
soberania da deliberação coletiva e o princípio da participação democrática. 
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